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..AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONCEDER SUBVENÇÄO PARA O LAR S.Ã.O

VICENTE DE PAULO.''

o senhor GUILHEME CARVALHO DA SILVA, prefeito Municipal de

silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social ao Lar

São vicente de Paulo, inscrito no cNpJ/MF sob o no 01 .06i.7t510001-24,com

sede na Rua João Antunes de Macedo, no 648, Centro, nesta Cidade, entidade

beneficente que presta excelentes serviços às pessoas idosas e carentes de nosso

Município, cujo repasse será formalizado em convênio próprio, no valor mensal

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), sendo o valor anual de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, conforme a seguinte rubrica orçamentária:

{

Unidade Executora 02.06 Fundo M. de Assistência Social

Programa 02.06.00 Fundo M. de Assistência Social

Ação 08 Assistência Social

Categoria

Econômica
24t.007.2034 Subvenções Sociais ao Lar São

Vicente de Paula

Elemento 3.3.5043.00 Subvenções Sociais

Fonte de Recurso 01 Tesouro

Aplicação 510.0000 Assistência Social
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Art.3o. Esta Lei enttaréL em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02

de janeiro de2020, frcando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 27 de fevereiro de2020.

da Silva
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